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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

Processo Administrativo nº 92/2022 

Tomada de Preços nº 03/2022 - Retificação ao Edital 

O município de Aquidauana/MS, por meio da Comissão Permanente de Licitação (CPL), considerando que a Administração pública, por princípio 
da autotutela, pode a qualquer tempo rever seus atos, com vistas a corrigir falhas ou preveni-las, torna público, para conhecimento de todos os 
interessados, onde durante revisão rotineira do processo, constatou algumas inconsistências, sendo assim, vem promover a presente retificação 
da seguinte forma: 

1 - Retificar o preambulo do edital. 

- Onde se lê: 

I – O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação – CPL 
instituída pelo Decreto n. 01/2022, torna público que, realizará procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO (GLOBAL), na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, para contratação do objeto descrito neste 
Edital e seus anexos. A presente licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n° 12.846, de 1º de agosto de 2013; Decreto Federal n° 8.420, de 18 de março de 
2015; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Decreto Federal 
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015; com alterações posteriores de ambas legislações e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a 
espécie e que regem a matéria. 

- Leia -se: 

I – O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação – CPL 
instituída pelo Decreto n. 01/2022, torna público para conhecimento dos interessados, que na sala da comissão de licitações, situada na Rua Luiz 
da Costa Gomes, N° 711 – Vila Cidade Nova, neste Município, será realizada, no dia 11 de julho de 2022, às 08:00 horas, a licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO (GLOBAL), na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 
unitário, para contratação do objeto descrito neste Edital e seus anexos. A presente licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n° 12.846, de 1º de agosto de 2013; Decreto 
Federal n° 8.420, de 18 de março de 2015; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 
de agosto de 2014; Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015; com alterações posteriores de ambas legislações e demais normas 
regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

2- Retificar a subcláusula 7.6.1 do edital. 

- Onde se lê: 

“7.6.1. Comprovação de capacidade técnico-operacional, mediante apresentação de atestado(s) e/ou certidão(ões), de titularidade da empresa 
licitante, indistintamente, ao CNPJ/MF da sua matriz ou das suas filiais (Acórdão TCU n° 366/2007 – Plenário), fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, com identificação do signatário e assinatura do responsável legal, e que, comprove aptidão para o desempenho de 
atividades pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, assim como, de similaridade e de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, na(s) quantidade(s) mínima(s) relacionada(s) no quadro abaixo. (art. 30, inciso II, da Lei nº 
8.666/1993 e Súmula n° 263 – TCU) 

 

ITEM DESCRIÇÃO / SERVIÇOS EXECUTADOS UN QUANTIDADE 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
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VOLTAR AO INÍCIO 

1 Elaboração de projeto executivo arquitetônico de parques e/ou praças m² 239.259,92 

2 Elaboração de projeto executivo de urbanismo de parques e/ou praças m² 239.259,92 

3 Elaboração de projeto executivo de paisagismo de parques e/ou praças m² 239.259,92 

4 Elaboração de projeto executivo de ciclovia m² 239.259,92 

5 Elaboração de estudos hidrológicos de área urbanizada m² 239.259,92 

6 Elaboração de estudos geotécnicos m² 239.259,92 

NOTA: Parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, equivalentes ao limite de 50% (cinquenta por cento) da quantidade total 
prevista na contratação, destacadas pela “área técnica” da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO.” 

- Leia-se: 

“7.6.1. Comprovação de capacidade técnico-operacional, mediante apresentação de atestado(s) e/ou certidão(ões), de titularidade da empresa 
licitante, indistintamente, ao CNPJ/MF da sua matriz ou das suas filiais (Acórdão TCU n° 366/2007 – Plenário), fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, com identificação do signatário e assinatura do responsável legal, e que, comprove aptidão para o desempenho de 
atividades pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, assim como, de similaridade e de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, na(s) quantidade(s) mínima(s) relacionada(s) no quadro abaixo. (art. 30, inciso II, da Lei nº 
8.666/1993 e Súmula n° 263 – TCU) 

 

ITEM DESCRIÇÃO / SERVIÇOS EXECUTADOS UN QUANTIDADE 

1 Elaboração de projeto executivo arquitetônico de parques e/ou praças m² ----- 

2 Elaboração de projeto executivo de urbanismo de parques e/ou praças m² ----- 

3 Elaboração de projeto executivo de paisagismo de parques e/ou praças m² ----- 

4 Elaboração de projeto executivo de ciclovia m² ----- 

5 Elaboração de estudos hidrológicos de área urbanizada m² ----- 

6 Elaboração de estudos geotécnicos m² ----- 

NOTA: Parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, equivalentes ao limite de 50% (cinquenta por cento) da quantidade total 
prevista na contratação, destacadas pela “área técnica” da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO.” 

3 - Retificar a subcláusula “7.7.1” do edital. 

- Onde se lê: 

“7.7.1. Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante prova da licitante de possuir em seu quadro permanente de pessoal, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional(ais) de nível superior ou outro de nível equivalente, reconhecido pela entidade profissional 
competente, detentor(es) de atestados e/ou certidões de Responsabilidade Técnica (RT), que conste titularidade do(s) profissional(is) por esta 
atribuição, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do signatário e assinatura do responsável legal, e que, 
comprove aptidão para o desempenho de atividades pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, assim 
como, de similaridade e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos, para os itens relacionado(s) no quadro abaixo. (art. 30, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993) 

 

ITEM DESCRIÇÃO / SERVIÇOS EXECUTADOS UN QUANTIDADE 

1 Elaboração de projeto executivo arquitetônico de parques e/ou praças m² - 

2 Elaboração de projeto executivo de urbanismo de parques e/ou praças m² - 

3 Elaboração de projeto executivo de paisagismo de parques e/ou praças m² - 
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VOLTAR AO INÍCIO 

4 Elaboração de projeto executivo de ciclovia m² - 

5 Elaboração de estudos hidrológicos de área urbanizada m² - 

6 Elaboração de estudos geotécnicos m² - 

NOTA: Parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, destacadas pela “área técnica” da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO. 

” 
- Leia-se: 

““7.7.1. Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante prova da licitante de possuir em seu quadro permanente de pessoal, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional(ais) de nível superior ou outro de nível equivalente, reconhecido pela entidade profissional 
competente, detentor(es) de atestados e/ou certidões de Responsabilidade Técnica (RT), que conste titularidade do(s) profissional(is) por esta 
atribuição, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do signatário e assinatura do responsável legal, e que, 
comprove aptidão para o desempenho de atividades pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, assim 
como, de similaridade e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos, para os itens relacionado(s) no quadro abaixo. (art. 30, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993) 

ITEM DESCRIÇÃO / SERVIÇOS EXECUTADOS UN QUANTIDADE 

1 Elaboração de projeto executivo arquitetônico de parques e/ou praças m² 239.259,92 

2 Elaboração de projeto executivo de urbanismo de parques e/ou praças m² 239.259,92 

3 Elaboração de projeto executivo de paisagismo de parques e/ou praças m² 239.259,92 

4 Elaboração de projeto executivo de ciclovia m² 2.342,50 

5 Elaboração de estudos hidrológicos de área urbanizada m² 239.259,92 

6 Elaboração de estudos geotécnicos m² 2.342,50 

NOTA: Parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, destacadas pela “área técnica” da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO. 

Considerando que as alterações poderão afetar a elaboração da proposta, fica alterada a data do certame para o dia 11/07/2022 no mesmo local e 
horário, permanecendo, portanto, as demais disposições do edital inalteradas, publique-se. 

Aquidauana/MS, 22 de junho de 2021. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Suplente da CPL 

Flávio Gomes Silva 
Presidente da CPL 

Claudiomiro Eloi 
Secretário da CPL 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 

Nos termos do art. 32, da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Aquidauana através da Secretária Municipal de Educação, torna público o processo de 
inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil: Associação Pestalozzi de 
Aquidauana. 

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização: R$ 502.785,02 (quinhentos e dois mil, setecentos e oitenta e cinco reais 
e dois centavos).  

Forma da transferência: 02 (duas) parcelas mensais de R$ 251.392,51 (duzentos e cinquenta e um mil, trezentos e noventa e dois reais e 
cinquenta e um centavos). 

Prazo de Execução: 06 (seis) meses 

Dotação Orçamentária:  

ÓRGÃO: 18 – Secretária Municipal de Educação 

UNIDADE: 18.02 – Fundo municipal de manutenção e valor magistério – FUNDEB 
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FUNCIONAL: 12.365.0204 – Educação infantil 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.145 – Gestão administrativa da educação básica – ensino infantil 

ELEMENTO: 0.43.00.00.00.00.00.01.0019 – Subvenções sociais 

 

 

ÓRGÃO: 18 – Secretária Municipal de Educação 

UNIDADE: 18.02 – Fundo municipal de manutenção e valor magistério – FUNDEB 

FUNCIONAL: 12.365.0203 – Ensino fundamental 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.144 – Gestão administrativa da educação básica – ensino infantil 

ELEMENTO: 0.43.00.00.00.00.00.01.0019 – Subvenções sociais 

 

 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para qualquer impugnação, que deve 
ser dirigida ao Prefeito Municipal. 

Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação. 

Aquidauana, 22 de junho de 2022. 

_________________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 114/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 95/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: SANTANA E CARVALHO LTDA (MIL FOLHAS FLORICULTURA) 

OBJETO: Implantação de jardinagem na área verde (espaço público) da Av. Gabriel Ferreira da Silva, Bairro Alto, município de Aquidauana-MS, 
conforme Projetos e demais especificações e anexos ao Processo de Compra nº 174/2022, incluindo todos os insumos e despesas necessárias 
para a execução do objeto do referido Processo. 

VALOR: R$ 32.250,00 (trinta e dois mil, duzentos e cinquenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29 29.01 15.451.0205 1.027 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0000 (0000) 

000482 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados do dia 21/06/2022 até 21/12/2022 

GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 

FISCAL DO CONTRATO: Camila Ribeiro  

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, SANTANA E CARVALHO LTDA, Ronaldo Ângelo de Almeida, Camila Ribeiro, Janaine Rezende 
Sandoval Izumi.  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 115/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 98/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: L. V. V. M TREMURA 

OBJETO: Execução da "Reforma da Copa do Paço Municipal de Aquidauana", conforme Projetos e demais especificações e anexos ao Processo 
de Compra nº 185/2022, incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a execução do objeto do referido Processo. 

VALOR: R$ 31.009,76 (trinta e um mil, nove reais e setenta e seis centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29 29.01 15.451.0205 1.025 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0000 (0000) 

000468 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados do dia 21/06/2022 até 21/12/2022 

GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 
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FISCAL DO CONTRATO: Natally Ferreira Velasques  

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, L. V. V. M TREMURA, Ronaldo Ângelo de Almeida, Natally Ferreira Velasques, Janaine Rezende 
Sandoval Izumi.  

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 007/2022 

CELEBRADO EM: 01.04.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS 

CONTRATADO(A): SR. MARCIO LOPES FILHO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DO IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO “DEPÓSITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.” 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE ABRIL DE 2022, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Órgão: 15.1 - Secretaria Municipal de Administração 

Funcional: 04.122.0201 - Administração Geral 

Projeto/Atividade: 2.008 - Manutenção e Operacionalização da Secretaria Municipal de Aquidauana 

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000 (0000) - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Código reduzido: 57 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SR. MARCIO LOPES FILHO 
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AQUIDAUANA 
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PODER LEGISLATIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA Nº 2.778/2022 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS VALORES CONSTANTES DO ANEXO III DA LEI ORDINÁRIA Nº 2.564/2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 1933 • quarta-feira, 22 de junho de 2022 

Pág. 99 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 49, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL, PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1º Ficam alterados os valores constantes do Anexo III, da Lei Ordinária nº 2.564/2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“. 

   ANEXO   III   VALOR   DAS   DIÁRIAS 

1 – Presidente e Vereadores        R$ 800,00 

2 – Assessor Jurídico, Controlador e Diretor Geral     R$ 660,96 

3 – Chefe, Assessor Técnico e Advogado.      R$ 275,40 

4 – Demais Servidores.        R$ 220,32 

 ” 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão arcadas por meio do orçamento da Câmara Municipal de Aquidauana, e suplementado, se 
necessário. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 15 de Junho de 2022. 

Vereador  WEZER  LUCARELLI 
- Presidente – 

(Assinado Original) 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 006/2022. 

Dispõe sobre a devolução de bens inservíveis da Câmara Municipal de Aquidauana-MS e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR SENHOR 
WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO. 

Art. 1º Ficam declarados como inservíveis para a Câmara Municipal de Aquidauana-MS, os bens móveis listados no Anexo Único desta Resolução.  

Art. 2º Fica autorizado o Presidente da Câmara Municipal a devolver à Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS, os bens móveis listados no Anexo 
Único desta Resolução, mediante recibo de entrega.  

Art. 3º A Efetuada a devolução, será dado baixa nos registros patrimoniais desta Casa de Leis, com os registros necessários. 

Art. 4º Este Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

ANEXO DA ESOLUÇÃO Nº 006/2022 

REGISTRO DESCRIÇÃO TOMBAMENTO VALOR CONSERVAÇÃO 

1.000804 ARCONDICIONADODEJANELACONSUL12000 000000000000151 20,00 INUTILIZÁVEL 

1.000806 ARCONDICIONADOJANELA12000ELGIN 000000000000072 20,00 INUTILIZÁVEL 

1.000807 ARCONDICIONADOJANELACONSUL 000000000000332 20,00 INUTILIZÁVEL 

1.000805 ARCONDICIONADOJANELAELECTROLUX7500 000000000000041 20,00 INUTILIZÁVEL 

1.000812 ARMÁRIOEMMDF2PORTAS 000000000000303 5,00 INUTILIZÁVEL 

1.000278 ASPIRADORDEPÓ 000000000000809 14,00 INUTILIZÁVEL 

1.000108 ASSENTOCOM3CADEIRASDEPLÁSTICO. 000000000000379 30,00 INUTILIZÁVEL 

1.000107 ASSENTOCOM3CADEIRASDEPLÁSTICO. 000000000000380 30,00 INUTILIZÁVEL 

1.000106 CADEIRADEESCRITÓRIO(SIMPLES) 000000000000757 10,00 INUTILIZÁVEL 

1.000814 CADEIRAGIRATORIACOMBRAÇO 000000000000475 5,00 INUTILIZÁVEL 

1.000112 CADEIRASIMPLES. 000000000000339 10,00 INUTILIZÁVEL 

1.000802 CPU 000000000000533 5,00 INUTILIZÁVEL 
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1.000123 CPU 000000000000219 15,00 INUTILIZÁVEL 

1.000681 CPU 000000000000009 5,00 INUTILIZÁVEL 

1.000803 CPU 000000000000300 5,00 INUTILIZÁVEL 

1.000125 CPU 000000000000132 15,00 INUTILIZÁVEL 

1.000127 CPU 000000000000511 15,00 INUTILIZÁVEL 

1.000286 CPU 000000000000819 5,00 INUTILIZÁVEL 

1.000126 CPU 000000000000735 15,00 INUTILIZÁVEL 

1.000128 CPU 000000000000605 15,00 INUTILIZÁVEL 

1.000129 CPU 000000000000800 15,00 INUTILIZÁVEL 

1.000133 CPU 000000000000517 15,00 INUTILIZÁVEL 

1.000135 CPU 000000000000354 15,00 INUTILIZÁVEL 

1.000138 CPU 000000000000145 15,00 INUTILIZÁVEL 

1.000140 CPU 000000000000799 15,00 INUTILIZÁVEL 

1.000141 CPU 000000000000317 15,00 INUTILIZÁVEL 

1.000116 CPU 000000000000500 15,00 INUTILIZÁVEL 

1.000118 CPU 000000000000069 15,00 INUTILIZÁVEL 

1.000121 CPU 000000000000736 15,00 INUTILIZÁVEL 

1.000130 CPU 000000000000031 15,00 INUTILIZÁVEL 

1.000132 CPU 000000000000579 15,00 INUTILIZÁVEL 

1.000136 CPU 000000000000085 15,00 INUTILIZÁVEL 

 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador  WEZER  LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 006/2022 

REGISTRO DESCRIÇÃO TOMBAMENTO VALOR CONSERVAÇÃO 

1.000144 CPU 000000000000618 15,00 INUTILIZÁVEL 

1.000287 CPU 000000000000820 5,00 INUTILIZÁVEL 

1.000285 CPU 000000000000834 5,00 INUTILIZÁVEL 

1.000143 CPU 000000000000798 15,00 INUTILIZÁVEL 

1.000279 ESCANERFUJITSU 000000000000810 5,00 INUTILIZÁVEL 

1.000167 ESTABILIZADOR 000000000000103 3,00 INUTILIZÁVEL 

1.000168 ESTABILIZADOR 000000000000541 3,00 INUTILIZÁVEL 

1.000169 ESTABILIZADOR 000000000000542 3,00 INUTILIZÁVEL 

1.000174 GUILHOTINA 000000000000330 3,00 INUTILIZÁVEL 

1.000173 IMPRESSORAEPSON 000000000000137 5,00 INUTILIZÁVEL 

1.000164 IMPRESSORAHP 000000000000262 5,00 INUTILIZÁVEL 

1.000161 IMPRESSORASAMSUNG 000000000000024 5,00 INUTILIZÁVEL 

1.000160 IMPRESSORASAMSUNG 000000000000071 5,00 INUTILIZÁVEL 

1.000162 IMPRESSORASAMSUNG 000000000000033 5,00 INUTILIZÁVEL 

1.000109 MESA 000000000000270 10,00 INUTILIZÁVEL 

1.000811 MONITORACER 000000000000010 3,00 INUTILIZÁVEL 
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1.000810 MONITORAOC 000000000000146 3,00 INUTILIZÁVEL 

1.000809 MONITORLG 000000000000470 3,00 INUTILIZÁVEL 

1.000808 NOBREAK 000000000000234 2,00 INUTILIZÁVEL 

1.000175 NOTEBOOKPOSITIVOPREMIUM 000000000000804 10,00 INUTILIZÁVEL 

1.000176 PICOTADORMULTILASER 000000000000648 10,00 INUTILIZÁVEL 

1.000113 POLTRONAGIRATÓRIA 000000000000344 30,00 INUTILIZÁVEL 

1.000172 POLTRONAGIRATÓRIACOMBRAÇO 000000000000641 20,00 INUTILIZÁVEL 

1.000813 RELÓGIODEPAREDE 000000000000573 1,00 INUTILIZÁVEL 

1.000165 RÁDIOCDBRITÂNIA 000000000000225 5,00 INUTILIZÁVEL 

1.000170 TV20POLEGADAS(TUBO) 000000000000822 25,00 INUTILIZÁVEL 

1.000171 VENTILADORBRISA 000000000000404 10,00 INUTILIZÁVEL 

TOTAL 59    VALOR TOTAL                             693,00 

TOTAL 59 

TOTALGERAL 59 

 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador  WEZER  LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETOS 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 037/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Jamili Farias Pimentel, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Jamili Farias Pimentel, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Wezer Lucarelli, tendo sido aprovada, por unanimidade, pelo 
Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 038/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Sebastião Marques, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Sebastião Marques, pelos relevantes serviços prestados 
durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Wezer Lucarelli, tendo sido aprovada, por unanimidade, pelo 
Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 
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Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 039/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Flávia Batista Modesto, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Flávia Batista Modesto, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Wezer Lucarelli, tendo sido aprovada, por unanimidade, pelo 
Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 040/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Juliana Emanuelle de Lima Menezes, pelos 
relevantes serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Juliana Emanuelle de Lima Menezes, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Wezer Lucarelli, tendo sido aprovada, por unanimidade, pelo 
Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 041/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Wagner de Pádua Melo, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Wagner de Pádua Melo, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 
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Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Chico Tavares, tendo sido aprovada, por unanimidade, pelo 
Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 042/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Janaina Toledo Nunes, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Janaina Toledo Nunes, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Everton Romero, tendo sido aprovada, por unanimidade, 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 043/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Lisley Franciely Delmondes, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Lisley Franciely Delmondes, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Everton Romero, tendo sido aprovada, por unanimidade, 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 044/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Edenilza Fanaia Gomes, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 
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Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Edenilza Fanaia Gomes, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Everton Romero, tendo sido aprovada, por unanimidade, 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 045/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Ana Keli Benites, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Ana Keli Benites, pelos relevantes serviços prestados 
durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Marquinhos Taxista, tendo sido aprovada, por unanimidade, 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 046/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Dr. Essi Manoel Leal, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Dr. Essi Manoel Leal, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Marquinhos Taxista, tendo sido aprovada, por unanimidade, 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 047/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Elton Leal dos Santos, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 
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FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Elton Leal dos Santos, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Marquinhos Taxista, tendo sido aprovada, por unanimidade, 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 048/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Ludmila da Silva Quinhones, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Ludmila da Silva Quinhones, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Marquinhos Taxista, tendo sido aprovada, por unanimidade, 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 049/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Michela Firmina da Fonseca, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Michela Firmina da Fonseca, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Humberto Torres, tendo sido aprovada, por unanimidade, 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 050/2022. 
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Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Rafaela Cristina Dias, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Rafaela Cristina Dias, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Humberto Torres, tendo sido aprovada, por unanimidade, 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 051/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Fátima Ismael Lipú, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Fátima Ismael Lipú, pelos relevantes serviços prestados 
durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Humberto Torres, tendo sido aprovada, por unanimidade, 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 052/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Cláudia Franco Fernandes Souza, pelos 
relevantes serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Cláudia Franco Fernandes Souza, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Humberto Torres, tendo sido aprovada, por unanimidade, 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 053/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Jamal Muhamad Abdul Hamid Suleiman, pelos 
relevantes serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Jamal Muhamad Abdul Hamid Suleiman Franco 
Fernandes Souza, pelos relevantes serviços prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Sargento Cruz, tendo sido aprovada, por unanimidade, pelo 
Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 054/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor André Fraga Rueda, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor André Fraga Rueda, pelos relevantes serviços prestados 
durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Sargento Cruz, tendo sido aprovada, por unanimidade, pelo 
Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 055/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Andreia Cezar de Oliveira de Paula, pelos 
relevantes serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Andreia Cezar de Oliveira de Paula, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Sargento Cruz, tendo sido aprovada, por unanimidade, pelo 
Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
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- Presidente da Câmara – 
(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 056/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Rodrigo Mendes Petralia, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Rodrigo Mendes Petralia, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Sargento Cruz, tendo sido aprovada, por unanimidade, pelo 
Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 057/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Ana Lúcia Domingos Lara, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Ana Lúcia Domingos Lara, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Tião Melo, tendo sido aprovada, por unanimidade, pelo 
Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 058/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Edineia dos Santos Bezerra, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Edineia dos Santos Bezerra, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Tião Melo, tendo sido aprovada, por unanimidade, pelo 
Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 
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Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 059/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Renata Guedes de Oliveira, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Renata Guedes de Oliveira, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Tião Melo, tendo sido aprovada, por unanimidade, pelo 
Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 060/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Caio Leonedas de Barros, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Caio Leonedas de Barros, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Valter Neves, tendo sido aprovada, por unanimidade, pelo 
Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 061/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Paola M. Barbero Lemos, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Paola M. Barbero Lemos, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Valter Neves, tendo sido aprovada, por unanimidade, pelo 
Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 
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Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 062/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Maristela Aparecida de Oliveira, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Maristela Aparecida de Oliveira, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Valter Neves, tendo sido aprovada, por unanimidade, pelo 
Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 063/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Rosa Sisuko Oshiro, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Rosa Sisuko Oshiro, pelos relevantes serviços prestados 
durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Nilson Pontim, tendo sido aprovada, por unanimidade, pelo 
Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 064/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Ilderlaine Moreira dos Reis Santos, pelos 
relevantes serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Ilderlaine Moreira dos Reis Santos, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Nilson Pontim, tendo sido aprovada, por unanimidade, pelo 
Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 
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Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 065/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Alessandra de Souza Neves Gabilon, pelos 
relevantes serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Alessandra de Souza Neves Gabilon, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Nilson Pontim, tendo sido aprovada, por unanimidade, pelo 
Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 066/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Alexandre Silva, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Alexandre Silva, pelos relevantes serviços prestados 
durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Nilson Pontim, tendo sido aprovada, por unanimidade, pelo 
Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 067/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Doutora Tatiana Cardoso Pereira, pelos 
relevantes serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Doutora Tatiana Cardoso Pereira, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19. 
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Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Anderson Meireles, tendo sido aprovada, por unanimidade, 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 068/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Raielly Martins Cardoso, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Raielly Martins Cardoso, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Anderson Meireles, tendo sido aprovada, por unanimidade, 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 069/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Maricelma Aparecida Alves Gomes, pelos 
relevantes serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Maricelma Aparecida Alves Gomes, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Anderson Meireles, tendo sido aprovada, por unanimidade, 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 070/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Juliana da Rocha Damasceno, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 
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Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Juliana da Rocha Damasceno, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Sebastiãozinho do Taboco, tendo sido aprovada, por 
unanimidade, pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 071/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Sebastião Nascimento Alves, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Sebastião Nascimento Alves, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Sebastiãozinho do Taboco, tendo sido aprovada, por 
unanimidade, pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 072/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Cláudia de Arruda Nascimento, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Cláudia de Arruda Nascimento, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Sebastiãozinho do Taboco, tendo sido aprovada, por 
unanimidade, pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 073/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Ana Paula dos Reis e Silva, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 
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FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Ana Paula dos Reis e Silva, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Sebastiãozinho do Taboco, tendo sido aprovada, por 
unanimidade, pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 074/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Dr. Elton de Almeida Vieira, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Dr. Elton de Almeida Vieira, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Reinaldo Kastanha, tendo sido aprovada, por unanimidade, 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 075/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Neuseli Arce Carvalho de Mello, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Neuseli Arce Carvalho de Mello, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Reinaldo Kastanha, tendo sido aprovada, por unanimidade, 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 076/2022. 
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Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Reginaldo Gonçalves Vieira, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Reginaldo Gonçalves Vieira, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Reinaldo Kastanha, tendo sido aprovada, por unanimidade, 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 077/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Diana Calves Dornelles, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Diana Calves Dornelles, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Professor Clériton, tendo sido aprovada, por unanimidade, 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 078/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Elieli Pires Maidana de Lima Coelho, pelos 
relevantes serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Elieli Pires Maidana de Lima Coelho, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Professor Clériton, tendo sido aprovada, por unanimidade, 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 079/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Marcos Cezar Firmo, pelos relevantes serviços 
prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão ao Ilustríssimo Senhor Marcos Cezar Firmo, pelos relevantes serviços prestados 
durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Professor Clériton, tendo sido aprovada, por unanimidade, 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 080/2022. 

Dispõe Sobre a Concessão de Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Neuza Tereza Quinhones Duarte, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, VEREADOR 
SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Reconhecimento e Gratidão a Ilustríssima Senhora Neuza Tereza Quinhones Duarte, pelos relevantes 
serviços prestados durante a Pandemia COVID-19. 

Parágrafo único. O diploma que trata o caput deste artigo é de autoria do Vereador Professor Clériton, tendo sido aprovada, por unanimidade, 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana. 

Art. 2º A homenagem tem por objetivo reconhecer publicamente quem atuou e atua no Município em atividades essenciais no transcorrer da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 3º A outorga do presente diploma será procedida em Sessão Solene, em data fixada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação. 

Plenário “Estevão Alves Corrêa”, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Junho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Assinado Original) 
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